



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 19)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidade a receber repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:
- Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC – Construção da sede – R$300.000,00.

Art. 2º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.17.512.0023.2.0205 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSOS 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 3º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2013.

 
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

Vereador
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